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ESTADO DE SÃO PAULO 
CO'fl!IIO COMUNITIIIJO O( UCl/44 

LEI NúMERO 1,641, DE 16 DE ABRIL DE 1,991 

Dispõe sobre Taxa de Apreensão 
de Animais. 

SR, CELSO AUGUSTO BIROLLI, Prefeito Municipal de Uohoa,. 
Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, 

Faz saber que a Câmara Municipal aprova e ela sanciona­
e promulga a seguinte Lei: 

Artigo lg, - A Taxa de Apreensão de Animais soltos pe-­
• J.as vias pÚbJ.ioas municipais, passa a vigorar da seguinte forma: 

TAXA DIÁRIA 
=====m=====::: 

Bovinos e Equinos, cobrar-se-à a seguinte taxa 

~00% (duzentos por'oanto) do valor Referência Mu-
nioipal, ,. 

Artigo 2Q. - Os animais apreendidos ficarão a disposi-­
çao da Prefeitura em dep6sito Municipal a ser designado pela mesma 

Artigo }Q. - Dada a apreensão do animal, e decorrido 07 
(sete) dias de sua captura, a Prefeitura Municipal no caso de Bov1 
nos e Equinos, poderá levá-los a leilão pÚblioo,.-ou então os bovi­

~noo poderão ser abatidos e a carne distribuida as Instituições A~ 
sistenciais do Município. 

Artigo 4Q, 

pubJ.icaçio, revogadas 
Prefeitura 

Abril do ano de 1,991, 

- Esta Lei entrará em vigpr na data de sua -
as disposições em contréÍio, 
Municipal de Uohoa, aos 16 d.ias do mês de 

~EL~~I 
PREFEITO MUNICIPAL 

Registrado no livro de Leis e, em seguida publicado por 
afixação no loo al de co atum e e pela Iru1Jrensa Lo oal. 
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